
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

MENSAGEM DE LEI 014 De 20 de janeiro de 20

nE

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos, para análise desse Colendo Poder Legislativo, o Projeto de Lei ̂ 1-247 de 20
de janeiro de 2022, SUMULA: dispõe sobre inclusão, adequação no PPA, LDO^e LOA através da
abertura de credito adicional especial por excesso de arrecadaçao - Convênio n- 91516/2021-MD,
no valor de R$ 480.500,00 [quatrocentos e oitenta mil e quinhentos reais), no orçamento vigente da
Secretária Municipal de Obras - SEMOB, e dá outras providências.

O presente projeto de lei visa à aquisição de um equipamento de construção retro escavadeira
para fortalecer no atendimento dos serviços executados em melhoria para a população em
infraestrutura básica, e que tem como objetivo ó desenvolvimento socioeconomico e sustentável da
população, através dos serviços a ela oferecido, no que se refere à infraestrutura.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o acatamento
integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos protestos de
apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

PROIETO DE LEI 1.247

GAMARA municipal
CA^'íã'HIAS DO JAMARI
7 «^eceb^o em ̂

'—^ííL /
hora

tiífiíSJayflg.

De 20 de janeiro de 2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação - Convênio n® 91516/2021-MD, no valor de R$
480.500,00 (quatrocentos e oitenta mil e quinhentos reais)".

de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legSlâÇã^^igente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art 1® - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da abertura de
crédito adicional especial no PPA, LDO e LOA por excesso de arrecadação - Convênio n®
91516/2021-MD, no exercício de 2022, visando à aquisição de uma retroescavadeira para o município
através da Secretaria Municipal de Obras-SEMOB, no valor de R$ 480.500,00 (quatrocentos e oitenta
mil e quinhentos reais). Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

CATEGORIA ECON. 2.4.1.8.10.91.18 OUTRAS TRANSF. DE REC. AQUIS. RETRO C.V N^ 91516/2021

FICHA Total da receita R$ 480.000,00

ANULAÇÃO:
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇAO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇ. PESSOA JURÍDICA

FICHA 93 Total da Anulação R$ 500,00

TOTAL GERAL
R$480.500,00

SITPI EMENTACÃn
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

PROGRAMA 0006 PROG. MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 1033 AniIIS DR RETROESCAVADEIRA CV N^ 91516/2021

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FICHA Total da suplementação
R$480.500,00

TOTAL GERAL R$480.500,00

Art 2® - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior
advirão do convênio n® 91516/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari^ e
ministério da Defesa/Programa Calha Norte, com o objetivo de aquisição de equipamento de construção



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

retroescavadeira para o município através da Secretaria Municipal de Obras-SEMOB, no valor
de R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos
próprios em forma de contrapartida, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), necessários à
consecução dos objetos conveniados.

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por excesso de arrecadação, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4®. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as
disposições em contrário.

)E QUEIROZLTEIR GE

PREFEITO
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Candeias do Jamari-RO, 04 de janeiro de 2022.

r' 'i

DE: Coorcienadona de Convenics

PARA: SEMFAGESP

ASSUNTO: Projeto-de Lei e Ficha On.anienlária

Senhor Secretário,

7/^,
i

■XcV

fso tempo que o cutnpriineniarnüs, vimos por ntÇio des^encarninhar a Vossa Senhoria, a
docuiTieniaçâo pertinente ao convi.,! ,io abaixe para pcdicic e áprovação de Projeto de Lei na
Câmara CTuniLipal de Vereadores oe Cancldias do Jamari-Roie posterior criação de ficha
orçamentária, na URGÊNCIA que o caso requer, são eles; / n.

N« do " ' ■ Objeto 1 Vaiorde
convênio _4

915516/2021 Aquisição cie reooc-scavadeira RS 500,00

■~i Repasse Valor glob

R$480.000,00 j RS 480,500,0

al

0

Após O" leito, solicitaiTios qcie seja enviado a esta Coordenadofia de Convênios,, para q.ue
possamos dar continuidade aos trâmites administrativos que nos competem.

Desde já agradecemos iiabitua! atenção e nos coiocamos à disposição para qualquer
esclarecimento, ao tempo em que reimvnmcs nossos votos da mais alta estima e consideração.

Ateiuio-.micnic.

Way^r 01iveira_^
C.oord Adrr, de CÕfFvénios

Av Aifton Sentia, lld - Bairro União - Candeias do Jamari/RO 76.860-000
e-maii" f nr:v.gnios@c5i">dçia$doiufTt3rí.fo.fiov.br
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.•Xquisyiio iilv cijiiiiv.iincíiu) <lc ciininvivão

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍÍMÍOCOS:
Essii iiMiiiiii Ciilubnnn;Ao eiiirc o Mini^-aii-io du D.;í"i:^,id'iognim:i i_yllui NorA- ;■ ci Muuicipio de Ciuideias do Janiuri, tiuS periniiO
Ajiie iWiiiritis ^lo ptiserii.) seiani apliesulo» eoi l'Kno!R-ui>. da n-íjlioi-j;) il;,'. população ein iiifníesirattini básiou, na
cpialHlude dç ' ida, no dcsenvoKimonii.) joeial io;.. 'Uiidsiçócs dt;iiií> cciuipaiiifmoü a população em cspeciai-a mais carente
podepc) .serd)eMcíic-ÍBda;' dd íctvma Oíitiiniztrda-e ;,ibier>!íivej.

REl.AÇÃO ENtRI': A !'R<i)PÒSTA E OS OBJE TIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA;
No.vSii pPani^i;! sai '.ui '.•'leonlro das diroirr/os do piogiTiina. •, i',íu ijue ;i:n! '.•■.inu) objetivo piineipiil apoiar o desenvolvimcnui
oideitado da Ani.i/')!!;:! vetentrioiial, respeioiiido e.na-.ivii^-iiej.e tegior d.-, as 'iiieiciieas eullurah e o iiieiu ainbtenie. eiii.
it.iriiloDia euiiv os inietevses nacional'! poi e-.oi pr ov.r o niiiíiisipio d'e ■-Moipaniciitos ade()iiados trará nieiliorias dos
Se!M'.os IliddKoS oieil.idos — r ■ ■ ■ , ,

ITBJLICO AI AA):
Este.s ajnipamenios. boncMViàtá cercti de i 2 n'- l p'>-'50ás. e siniiieiiimenie íeciii a poiiciaçào cio initniclpip. espccialtiteitlc á
,-er\'íçi)s do, iiiiraesiriiiiira iv.isioas, ro-sniiados ilat. ;)• 'Vos vp.e aiendetn a pessoas etnn iai.sa ciáriti que compreende criítnças.
íovens. ,idiillos:,e idosos, espccialrneni''.' a pòpniitçàn -.le baixa rencla e em oondições de vulnerabilidade social.

PROBI-E.Al \ A SER RlASOl.N IDO:

MuittitenÇ'io e c-inscr' ação titi iiiaiíta <. iária ' urb..'!;:: c rm-:' i JC' inumcip:'... nieliici la nas condições de trategabiitdiide das vias
de pedesires e veieulos.pau, circulação de pedestres;

RES E ERVD IÍ)S, ES PER AiiOS ;
( oiii àqtiisivão de-ssCs 'cqutpiimeniús o iTiufiieipio se ibrlaiccei no iticiuiiipenio dos serviços e.vecutudòs em melíuiviã para ã
popoiaçíii' em inihtc.stíuttira urbana c que tem s;nn;i ubjetivo o desenvoivimcntr) •ccioeconõniico e sustentiivei da população,
aurcics dos sc;'.> iço^ss cla-ojerecitin. lio que -iC reíeiv a intViicsiruiuiiii oi bariii e nu melboria da mobilidade urbana. reestrucura,ção
das aliMcladv. piud-.itl roíuvde intcqi.içav. unv.ino rural \ o.iitdo a .o-.-iboi'!,'.! da '.iiialidadc a pu|)ulítção

1 - DADOS DO CüNCliDE.NJ í.

CONCEDENTE:
02000

NOtViE DO ÓKGÀíVÓRfíÃO SUB(.tRDIN.-\I)0 OI IK;:
V.I.NlSrirRIO DA DEFESA

: CPI" DO RKSPONSAMa,:
sue.r:Çil,.vii7-l.s

NO.MT DO IO'..SPO;NSAVl-.l ;
i;DiR/'.r'\A f' 1 rv

ENDEREÇO 1)(J RESPÍJNSAA EL;
Iciplanada dos Minisièri-ts Blooú O .\noXi- 1. ■ Bravi.ba - Dl-

CEP DO RESPO.NSÁVEL;
7t)049-0(JU
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l'UOI'(>M.,M K: (l^
6 - Vfij \/!í;.' iuiíi 1-Oi

KA/ÂO SIK 1 \l. D() l'H01'()Nj;.M K: '

\H Nlfirir) ÍM-, i ANUI-.IAS DO JAMARI

ÍÍNÍÍKRKÇO 3Ulíí bíC O Dití
AS ItNÍDA IVV;\rRl;DCJ XliVlAS. r/>SI

CIDAlíH:

l AMllflAS IK.) JAMAKI

UF:

RO

C(JD1G()

MUNICiíMO:
ü()Sl

CEP:

/bSMlüOU

E.A.;

Administração
)'úl)lica MLimtipal

DDD/TELEFONE:

603230I2U0

UaNC O:

i ii-1 - C 'A IA A. LiCOÁ i-A IH: A

AGÊNCIA:
343-1-7

CONTA CORRENTE;

0060710331

C;PF líf) «KSÍH>1^SÁ ICI.:

;<52.'u().2Ím-=2-

jNOAlE DO RESRONSAveI.:

\ Al. 1 lUR (.il-.RAl,i-)0 (iOMl-,S Dl: (.)l 1ÍIR02

i;m)kki;(, () DO ri:.si>ons.áM:.L;
RI A VLid/.!Õ Kl: RRI IKA. I3H - SA 1 l,:l.liL:

C EP Dü RESPONSAS EL;

"CiistiOOÜO

Relatório emitido em 05/01/2022 12:38:32 Página 2 de 6



4 - DADDS DO KXECUtOR/VAl.OUF.S

C

ÍV^ÁLOUmíífíAF: ■ R ̂0,500,Oí):
VALOR DA eON í RA1'A U ril)A: RS SCHxÜTT

VALOR DOS [ÍEPASSLS; Ano Valor

:02l R$4S0.U(J0.Ü(!

VALOR DA CO,Nd RAPARTIDA FINANCEIRA: ■RS 500,00

VaI.OR DAC ON I lUitARl IDA EM BENS K SERV IÇOS; ilifJ.Ò!)

VALtIR DE RRND1MíÇN4'OS DE APLICAÇÃO: RSO,OU

INiClOlíE VIGÍtNCl A: 2I. I2-'2U2I

MM DE VIGÊNCIA: Ü5/I2/2U24

VIG Ê N11A. D D CX) N V Ê N 1,0; 2U2-)

Relatóno emitido orn 05/Oí1/2022 1-2;36,:32 Página. 3íie;&
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Mctil' if:

!■ s|)i'0ilk"jv-i""': ''O' i^it \i i Dl, 1 gt íR-wh N M 1 1)1 1 'R.sl KL ',, ,Ài 1
■|«c-

: l; niiia.de dl' Vlvdidu: l.i\' guaiitidade; 1 0 ãalor; RS 4M(i,.5(K),!iO

Prci islo: 2 !■ í ■■ 3iC 1 Eérminii Prevlstu: 05 12 202a Valor Global: RS 480,500,00:

lE: RO Vliinicipio: iiux: -1 .•\.\IJr.lAb iR) J.AMARi CE:P; 7(),S()8-0()0

-Enili'it'i'(); A\ l 1 ISSÍ -v (il4-v!AKAbS, S ImgUlNA O RUA 1 IRADIA' ! I-:,S (PA l io DA ,$EM0I3)

l-Rapii/EasL ii": 1

Evin-filifiicrio: K-juoi-sca'. atlciivi, Diáquiiu iiovii, r.ioili-lu aluai, sobre rinlas, inotor ii ilie.sol com poicncia nmiiiiui tlc 7y isp,
.iraCito "X4. peso operacional mininui de -^Oou ku. pTOfundiiiiuie ilc escíiv:iv-ãu da escavadeira cm relação a cola do lerrcno, mimmo
dc 4.2 nieiros. aluíra de carrciiainciuo da carrcjaiideirit mínima '.le mis, (drva de escavação da escavadeira braço minlmc de .IftOO

Ael'. caçamba mimiiio de 4900 kj;!'. eabine lecliaila com ar coiulicioruido dc thbrica e si.slemas rup.s e Ibps de acordo eom.as norriias
•ilVciucas da.ABNT ISO. direção liidrosiáiica hidraúlica, alarme .le ré sonoro, reiiovisor, limpador de parabnsas, raróis diaiileiros e
iraseiros. horimclio. c.iilo de cceioaiiça, cas-imUa oiaiiie;r:i da .'rrreiüideira ^oin ^.ipacidadc mimma dc lí.ííin'. cas-amba poslerior díi .
escac.tociií. com , uí.ide miroi.ia de ii.du i: e iio ímnoiii ' dciiic.s. eslabili/adorcs Ciim sapalas, íoçvi dc pneus padrão para'
:r.el.ro'.'scycadc'ii:a

•Ouiiiíiidiiik':
I.U UM

Nalor:

RS 4Mi -a.M.I.IKl
liiicli) Rreiislii;

:i 12-2021

rcrmino Previsto;
05, l2r2t.)24

6 - Í KIJNOCIHAM \ DE DESEMBOLSO

.MLNJ.STEKIO DA OEEESA

MÉ.-s DESE;MBOI,M): Janeiro ANO: 2022

.VIEI VN": 1 V.VLOR Da .META: RS 4811 lil.M.l.ÜÜ

I.JPAC RiC-ÃO- .\gl, lSi(,,À( 1 l,)l, [..gUIPAMENTO DE COKSTRbg.-ÃÜ
\ Al.OR DÓ REPA.SSE; RS 480.000.00 PARCELA N"; 1

■7 - ( RONOCKA.M A DE DESEMBOl.St)
.MLMCIPIO DE ( WDEÍAS DO ,J \MARI

VIÉ.S Di:.SI:;.MIl()I..S(4.. l.ii.eo-. A\0: 2022

,\1EI\N'; 1 \ ALUR DA .ME I A. RS 5U'Já)0'

'DL8ÇEi{A\g,, .AgL.lSIgÀO Dh EQUIPAMEN 10 DE (,AJNS:| RÜÇÂO
A Al.OR DORE.PA.SSE: RS .-^OO.OO PARCELA N": 1

RelíílóHo emitido em 05.'01/2022 12-38:32 Râgiria 4 cie 5;
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riiiir.diJiidc .ili^
1)KSC'IIIC"Ã() UO fJr..V|/.SKUVIC"0; Roíriji-.-vva-.;nk'ir;!. duhhimi.i movlclo iiiual. sobre iiHias, nioior a

miniina tle 'i'-i lip. (ravão -fx-i, poso operacional niíiiimo dc 7000 kg, pi
c.scas ncà'.! da cscaxadciia cin relavào a coüi do Icrrciio. niinimo dc 4,2 incirosT-.d+Hnfiíc
caiTcganiciiio da cai rcgadcira, ntinima dc < ims. íorva tic cscav;ii;ào da escavadeira braco
iiilmnio dc ..Mv.iniba oiinirmi dc 4900 kgl". cabmc fecliada coni ar coiidiciujiadü
dc IdbiKii -■ -.ivK-iiia.s icp- c loi).'v dc aioidu cvMii as normas iccmca.-- da ABNT lS(,i. dirc.cào"
hidio-i.di, ,1 índi.i.dic.i ..'..iinu ^k , . s.oovii, rcum i>iii , linip.idoi dc parabnsas, larois-
diamcin'- c iiMsciio-., i!..i iinciio curo d^ scçmanca. caramba di.iineira da cailcgadcira
com cap.ic.d.KÍc mmiii,,i dc ii.ism , í ;h,:iihI>ii pvi.sici iur d,i escavadeira coiii capacruadc
miniiiia dc i).2ij nr' c miiiinm ã dcmcs. c.siabili/adorcs cpin siipiüns, jogo dc pneus:
padrão par.i rciroc.scav adcira.

N,ATLREZA DA DESPESA: 449052N'.-VrUUIíZA DA AQUISTÇ.ÃO: Recursos do Convênio
itNDEREÇO DE I.OCALIZAÇÃO: AV. ULISSES GOÍMARARS, S'N I-SOUINA CV RLA TlRADI;Nri:S (PAÍnUDA
CT-:P TíçkbO-OOO |.lT;b, RO ] .VUCNTCÍPIO: Obü! - CANOrLAS DO JAMARI
AN1DADlí: liN '|QUa,NTIDADE: 1 .00 ]"v7r^l l ÁRloT RS 4

Oi»Sian A(, .VO:
80.500,00 V.TOTAl,: RS 4SÜ.500.00

y - PLANO DL APl.ICAC VO CONSOLIDADO

N \i:i \ DA DK.SPK.SA

( <'>(1Í)>0 T olal Rcciiisos C üiurapiirfida Bens e
Scrv icos

líendiinfiiio Uc
Aplicavã"

-i-b.i.is: !<S l.v.i Sm. i.o !',> iSO.^no.nM RS O.uo RS 0;0ll

lol Al. GkU.M.: RS 481).500,00

t
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N.i qiiiiiiiÜKli.' (k- rcpii--.cn!anlc logal do pioponoiOc. dcoliiro paia iIih dv |irn\.1 jiiiuo ao
para oloiiov o sob as ])onas da I.oi. cpic inesiisic spialíiiior ddbiio cm mora uu siUiav'ào dc inadimplência çoni o
Nacioiuil 011 iinalçpici òrpò oü ciilidadc lia.Adininisiracào 1'ública Federal, <iue impeça a-lransfcrència dc rccllrs^J!^

da dotações ccinsigiiiulas pos orçamentos da União, na Ibrmii deste plano de trabalho.

Fede Dc!ennicnio.

CA,\o

aiirdds

í,\'e.'.i e Ir..01 Frorionenie

11 . ,.VPRÜVA(: Ãu FFl.O CONÍ liDEN TE DO Fl.A.NO DE TRABALHO

Aprov lido

e 1 lata Coneedcnie

(Kcpresen.iantc.legal do Oigào 00 Entidade

12 r ,\,\E.\O.S

Comprovantes de Capacidade l éenica e Cerciiclal

Nome do \niiiivo:

1)1 V I..AH.St Aí) Dl t \F\t lDADi- ri-C .\ii. .\i ■■ • I KI NCI.M. - yiã51(>pdl

( oiiipruv iivàii da C.dnlraparlida

Nome dl) iViaiiiiv 0:

- Declaração de ('oni:apaii;da 'ri 5''l!r.|!dl"

DoeunieiiíOb S)it;ilali/adüs do Convênio

Nome do .Arquivo:

Despcaiio Det'isó; i..i • ■' ! s á 16.pdl'
lAirever liiioal - yl .^.sio.pdl'
l erino ué Convênio n' loo-íirãl .pul'
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ESTADO DE RONDONIA

NE- NOTA DE EMPENHO

Unidade Gestora
i 7üü'l2 'í-ungo dp SfiíiUe !

Gestão

T'0''2>iiiic!o Estnduai de Saúde

Evento

4000T3 Ru09tt:missão da Empenho da Despesa Prô-Emperihada
Credor

34 744 8f!3/0,Qpi-?8 FUROC' ívIUI IICüPAL DE S.'\UDE DE
GAI ÍDE IAS OO JAMARI

Endereço Credor
RwA R Ai lALIA 000030 S& ri:iR p-f - iíImIÃO - CAfjOEIA-S DG
•JAivIAR-i ■ RO 7SBeOOC<i

Grupo Programação Financeira
007 Emencías Partamenlaies
Modalidade Liciteçâo
08 i-iãe f"\plicjâvel

Complemento
170012 17012 fPiversds

Unidade Gestora Nota Oescentralização.Crédltc

Gestão NotaOeeoentrslaaçáo Credito

Número
2-021NE006052

Processo

000rj,00000070000-00

Referincla Legai
DCOG-NT02/08

Modalidade Empenho
Ordinório

Data Referência,
30/:12r202:1

Nota Émpertito Õ.rít

Pré-Empenho'
2021Pe002588
Ernpenho Centrallz
Fião

Valor
230 000,00 (Duzentos e Cinqüenta tAlI Reais)

Tipo Prestação Contas Tipo Contrato

Transação
0540 Noto Empenho

Outros

Obedece Prdem Gr
Sim

Nota Descentralização Crédito

Contrato

Histórico

EMPEI iHO REFERENTÉ. A LIBERAÇAiO DE RECURSO.S DE EMEI-IÜA PARLAMÊNT-AR COM BASE r-JO Oficio
i0/íOAS/DJO720;.:i i0023003£i:)0;. DESPACHO SfcPOC-DEP (00'2'J112749) E ADENDO GRUPO GERADOR GANDEIÀS'
DO JAMARI íQO'2'.3108&22) PROCESSO 0005 fe04a31,'2021-18

Entrega
Data Praz.i Limite

Unidade Orçamentaria
17012

Classiticação Orçamentaria

Esfera
■SogundiiUe

Função
10 SíiUre

Programa
2034 orSfÃO DA POLÍTItiA DF SAliOE

Subação

(125101 APOIAR ENl iDADES l-'U3l.f. AS fc PRIVADAS COM
ATUAÇÃO 'NA AREA DA SAÚDE
'Natureza Despesa
44:41 4.2 OTAtixIlios de emetidüs panamenlares ,
—  —..-I

Programa Trabalho
10'301 2084 0253 025301

Subfunção
301 Alonçâo Basica
Ação

0253 APOIAR ENTIDADES PÚBLÍCA.S È.PRiVÃi
C.CJM ATUAÇÃO NA ARF.A DA S.AÜDE
Fonte Recurso

O 1.00 001012 JEAN OLIVEIRA

Cronograma Desembolso
Janeiro Fevereiro
Abril Wiln

nilps -'isèi.sislemas ro:gov.br.'se:ícontrola!ior.pl'ip':'ar,ao=(!ocui' .en|.'>_iri)(iri;!iir_wefaSi.'c-.iw'

Março
Junho

erigem- ii.'vcirr3__visualizar&id.,.docynionio=257C43B4Sin w:3
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ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI número 1.570/CMa/2022
com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 13 folhas numet:adas e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em pfenário.

CMa,

LUCIMAUR

DIr. Legislativo

'5/01/2022



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

QÊ CAiVrt

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi pubiicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

em , . a j^ehta da proposição
PROJETO DE LEI número

Segue para leitura em plenário.

CMG,

Ma/2022

LUCI MA&RAHWeiilViARTi NS

bir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

(3

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMCJ, / /

volume (s)

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins.que a proposição

número 1.570/CMa/2022

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

CMa,

PROJETO DE LEI

foi solicitado regime de tramitação urgentissima

25/01/2022

LUCI MAli^flM-eiVIARTi NS
Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em pienário.

CMa, /

Assinatura/Matrícula

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de emissão de parecer pertinente

CMG, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

Despacho Inicial

Destino Secretaria das Comissões

DESPACHO INICIAL DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
■'ara Secretaria das Comissões. Proposição PROJETO LEI
yTÚmero 1.570/CMa/2022
Nos termos do Art. 27, inciso II, letra B do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para
elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo v,'
Justiça e Redação
Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipai, Obras, Agricuitura, Meio Ambiente, Poiitica Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer.

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administratíva ' |
Concluída a manifestação das comissões e os devidos a^nsamentos retornem os
autos conclusos à [ rj

PAULO M^ARIO DA SILVA
Presidente em exercido

REQUERIDO
DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDO

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE recebimento DE PROCESSO

iecebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em plenário.

CMa, J  L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 ■ ' Prazo-

Secretaria das Comissões ' ' • Destino

Parecer Comissões Permanentes '

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ÉNCÁMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1570/CMa/2022

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI

para fins de designação de reiatoria.

Sala das Comissões/I 01/02/2022

GABRIEt^G^VALHO DA SILVA
Assedsora dás Comissões



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL PE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de ,

JUSTIÇA E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJÀRA SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1570/CMa/2022
no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3^ do Art. 94 do RI.

Data Fim do Prazo

Saia das Comissões,.,

GABRIE

AssesI

01/02/2022

LHO DA SILVA

Comissões

Recebi em: , ÍILJüUIMlL

Rel^gr Designado



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJÉTO DE LEI N° Í570/CMCJ/2022

PARECER 013/2022

1^1

M

- RELATÓRIO

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO.NO PPA.LDO E LOA '
2022,ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIÂL
POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N° 91516/202§ :

J"®"NO VALOR DE R$ 480.500,00 (QUATROCENTOS E OITENTÃ 1
> MIL.E QUINHENTOS REAIS)."

Autoria: Executivo Municipal
Relator: Jorge Ubirajara Saldanha

Q, presente projeto, de lei tem como objetivo: "Um,equipamento de construção
retroescavodeira poro fortalecer no-atèndinhento dos serviços executados- em melhoria
para a população eminfraestrutura básica"-. - •
' A matéria em análise tramita riestq casa legislativa por iniciativa do Executivo

Municipal. - \

Art?88 - Compete à GomissãQ;de;Justiçae,Redação..manifestar-sé sobre todos os
assuntos entregues à suo aprècidção, quanto ao aspecto constitucional, legal ou
jurídico e quanto ao aspecto grámaticat e. lógico, quando solicitado o seu parecer
imposição regimental ou deliberação do Plenário,.

Assim, o projeto encontra-se nesta comissão, 'para emissão de parecer em
atendimento às normas regim'entais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto,
sob;,a responsabilidade desta Comissão,' para que seja exarado o parecer sobre sua
legalidade e constitucionalidade. . .. ~ / '

II - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto,,o voto-do relator é FAVORÁVEL ao prosseguimènto do Projeto
de Lei n° 1570/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do apresentado, o Vereador Marcos Aimeida da Hora e o vereadora
Claudiomar Lemos de Souza resolvem acompanhar p voto do Relator.

,.iSald das comissões, em 01/02/2022

TO

JORGE

MARCOS ALMEIDA^

Membro

A HORA

ÃJARA SALDANHA

bro/Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1570/CMa/2022

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

Sala das Comissões,

GABRIELA

Assesso

01/02/2022

IHO DA SILVA

Ias Comissões



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão
permanente de

ORÇAMENTO, FINANÇA E FÍSCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador EDCARLOS DOS SANTOS para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1570/CMa/2022
no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3^ do Àrt. 94 do RI.
Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,

GABRIELA

Assessol

Presidente/da Comissão

01/02/2022

LHO DA SILVA

comissões

'  Recebi em: £// j

Relator Designado /

u



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N.e 1.570/CMCJ/2022.

PARECER 13/2022

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO.NO
PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE

ÁRRECARDAÇÃO CONVÊNIO NS 91516/2021-MD NO
VALOR DE R$ 480.500,00 (QUATROCENTOS E OITENTA
MIL E QUINHENTOS REAIS)."

AutorzExecutivo Municipal
Relator: Edcarlos dos Santos

( \

I - RELATÓRIO

Seu Objetivo: "Um equipamento de construção retroescavadeira para fortalecer no
atendimento dos serviços executados em melhoria para a população em infraestrutura
básica".

O projeto vem a esta Comissão-dé Fináhças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno .

II-VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é á favor ao prosseguimento do Projeto de Lei
n° 1.570/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei. -

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, a vereadora Zilmar Lirna Domingos não compareceu por falta justificada,
motivo de saúde.

;. ,K , Sala das Comissões, em 01/02/2022.

dcarlos dos Santos

Membro/relator

Silas Cdi^iro da Silva
Presidente da comissão

Zilmar Lima Domingos Batista
Membro da comissão



ESTADO DE,RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

2SI01I1Q22

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI ns 1570/CMa/2022, parecer da Comissão 'de Justiça e Redação n5013/2022; parecer da Comissão Orçamento , Finanças e
Fiscalização n^ 013/2022.

Proposição

Número

Autor

PROJÉTO DE LEi

1570/CMà/2022
EXECUTIVO MUNICIPAL

Candeias do Jamari, 01 de fevereiro de 2022

GABRt0^í7ARVALHO DA SILVA
Assess^ora das Comissões



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

/<y "V \

iS' T A
P F I ° \

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Plenário

Situação Despacho ORDEM DO DIA

DESPACHO PARA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Para Plenário. Proposição . PROJETO DE LEI

número 1570/CMa/2022

Nos termos do Art. 27, Inciso I, letra M do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para Inclusão na
ordem do dia da sessão subsequente Imediata.

CMCJ, 01/02/2022

PAULO MACARIO DA SILVA

Presidente em exercido



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VOTAÇÃO

19 PERÍODO LEGISLATIVO 2022

r \
I  /

SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^: 1570/CMCJ/2022 ASSUNTO
AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO
CONVÊNIO N2 91516/2021-MD NO VALOR DE R$ 480.500,00 [QUATROCENTOS E
OITENTA MIL E QUINHENTOS REAIS

N.e

ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

NOME DE VEREADOR

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

CLAÜDIOMAR LEMOS DE SOUZA

EDCARLOS DOS SANTOS

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE UBIRAJARA SALDANHA

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA

MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

SIM

2^
r

2L

■y

NAO ABSTENÇÃO

L I ) uni! f t/ft/xxxx

ASSINATURA DOS VEREADORES

S:S\M

N: NÃO
A: ABSTENÇÃO

AUSENTE

TOTAL

IJT

Ul
U-GAMARA MUNICIPAL DE CANj^BAS DO JAM>^RI/RO,02 DE FEVEREIRO DE 2022.

os DOS SANTOS

2^ secretario

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n^* Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTQ.LEGISLATIVG

f n^Flss _JizL——<=>

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Aprovado

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi APROVADA

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

na data 02/02/2022EXTRAORDINÁRIA ;

PROJETO DE LEI

1570/CMG/2021

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N^

91516/2021-MD NO VALOR DE R$ 480.500,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL E

QUINHENTOS REAIS

Segue juntado folha de votação nominal da Única votação.

CMQ, 1/02/2022

LUCIM AU R/PWTO^ARTi NS

Dir. Departamento Legislativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE,RONDÔNIA

GAMARA municipal b,E CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/01/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n® 13

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1570/CMa/2022

referente à03/02/2022

PROJETO DE LEI i ;;í: ^

1570/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO N^

91516/2021-MD NO VALOR DE R$ 480.500,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL E

QUINHENTOS REAIS

Segue para assinatura do presidente.

CMCJ, ;//)2/2022

LUCIM AURWfMTWTARTI NS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficia) e leitüra èm plenário.

volume (s)

CMa, /_ /_

Assinatura/Matrícula
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ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

c

hM £Li££iÉEf-
J-? yf.r

0£c

AUTOGRAFO N2 13/LEG./CMa/2022.

PROJETO DE LEI Ne 1.570/CMa/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e L0A^2022r^ravés
da abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação
-  Convênio n^ 91516/2021-MD, no valor de R$ 480.500,00
(quatrocentos e oitenta mil e quinhentos reais)".

O Prefeito do Município de Candeias do Jamári, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da abertura de crédito
adicional especial no PPA, LDO e LOA por excesso de arrecadação - Convênio n® 91516/2021-MD, no
exercício de 2022, visando à aquisição de uma retroescavadeira para o município através da Secretaria
Municipal de Obras-SEMOB, no valor de R$ 480.500,00 (quatrocentos e oitenta mil e quinhentos reais).
Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO '

UNIDADE ORÇ 02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

CATEGORIA ECON. 2.4.1.8.10.91.18 OUTRAS TRANSE. DE REC. AQUIS. RETRO C.V Ns 91516/2021

FICHA Total da receita R$480.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇAO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃOÃDM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇ. PESSOA JURÍDICA

FICHA 93 Total da Anulação R$ 500,00

TOTALGERAL -  ■ ; R$480.500,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO .

UNIDADE ORÇ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

PROGRAMA 0006 PROG. MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 1033 AQUIS. DE RETROESCAVADEIRA CV 91516/2021

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FICHA Total da suplementação R$ 480.500,00

TOTAL GERAL
R$480.500,00

Art 2- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior advirão
do convênio n^ 91516/2021, firmado entre á Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari e ministério da
Defesa/Programa Calha Norte, com o objetivo de aquisição de equipamento de construção retroescavadeira
para o município através da Secretaria . Municipal de Obras-SEMOB, no valor de R$480.000,00
(quatrocentos e oitenta mil reais).

Av. Tançredo Neves, n° 1782, Bairr^}44nião - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 13 /cmcj72022

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

referente à03/02/2022

projeto de LEI

1570/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECARDAÇÃO CONVÊNIO Ne

91516/2021-MD NO VALOR DE RS 480.500,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL E

QUINHENTOS REAIS

foi recebido pelo departamento da presidência na data de 03/02/2022 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte aozít^qcoio.

CMCJ, 03/02/2022

i u c i m a líyigipíntõ4rfaft I n s

Dir. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 23/02/2022



^ 010212022 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
✓'CriPAi. n.

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.292 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO ,e LOA 2022, através da abertura de crédito adicional especial^r^ijcoésso de
arrecadação - Convênio n° 91516/2021-MD, no valor de R$ 480.500,00 (quatrocentos e oitenta mil e qulqhe^s reai^y^/^

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABERque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da abertura de crédito adicional especial no PPA, LDO e LOA por excesso de
arrecadação - Convênio n° 91516/2021-MD, no exercício de -2022, visando à aquisição de uma reüoescavadeira para o município através da
Secretaria Municipal de Obras-SEMOB, no valor dcRS 480.500,00 (quatrocentos e oitenta mil e quinhentos reais). Obedecendo as seguintes
vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA VALOR RS

ORGÂO 02 PODER EXECUTIVO

UMDADE ORÇ 02.05.U0 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

CATEGORIA ECON. 2.4.I.0.1Ü.9I.18 OUTRAS TRANSE DE REC. AQUIS. RETRO C.V N" 91516/2021

FICHA Total da receita R$ 480.000,00

ANULAÇAO; VALOR RS

ORGÀO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS KM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERÇ. PESSOA JURÍDICA

FICHA 93 Total da Anulação RS 500,00

TOTAL GERAL RS 480.500,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR RS

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

PROGRAMA 0006 PROG. MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 1033 AQUIS. DE RETROESCAVADEIRA CV N" 91516/2021

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FICHA Tutal da supicmcntação RS 480.500,00

TOTAL GEIUVL - . R$480.50Q,00

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior advirão do convênio n° 91516/2021, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Candeias do Jamari e ministério da Defesa/Prógrama Calha Norte, com o objetivo de aquisição de equipamento de construção
retroescavadeira para o município através da Secretaria Municipal de Obras-SEMOB, no valor deR$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).

Parágrafo Lnico.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos próprios em forma de contrapartida, no valor de RS 500,00
(quinhentos reais), necessários à consecução dos objetos conveniados.

Art. 3".0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA por excesso de arrecadação, autorizados
através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4°.Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito

Publicado por:

Elma Ferreira dos Santos

Código Identificador:0B281B80

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 08/02/2022. Edição 3153
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipai.com.br/arom/materia/0B281B80/03AGdBq24y3Hig8ciRm5DGuOQBg759olQBi3R9lloD5l5iS_ozJ9n7xr85cEgab6CBe... 1/2
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legisiativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em foiha de informação o recorte da pubiicação da lei nPl.292 03 de /02/2022, publicado

no Diário Oficial em 08/02/2022, edição de 3153.

CMa, ;/p2/2022

LUCl MAUBÍWMTEWIÂRTÍ NS

Diret. Dept^ Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da iei ns 1292 de 03/02/2022, e que a referida norma publicada

corresponde integralmente ao texto do Autógrafo n^ 13 de 03/Q2/2Q22

CMCJ, ;/02/2022

I u c i m áôt^pfítrtó^ a rt i n s

Diret. DeprtP Legislativa



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMF,
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

LEI N2 1.292

CAfí^ARA

CAf->Pf£!A3 DO °
-'AiVJARf

'IO BM7.

t CA.Vo

De 03 de fevereiro de*3022

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação - Convênio n^ 91516/2021-MD, no valor de R$
480.500,00 (quatrocentos e oitenta mil e quinhentos reais)".

Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1® - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da abertura de
crédito adicional especial no PPA, LDO e LOA por excesso de arrecadação - Convênio n^
91516/2021-MD, no exercício de 2022, visando à aquisição de uma retroescavadeira para o município
através da Secretaria Municipal de Obras-SEMOB, no valor de R$ 480.500,00 (quatrocentos e oitenta
mil e quinhentos reais). Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

CATEGORIA ECON. 2.4.1.8.10.91.18 OUTRAS TRANSF. DE REC. AQUIS. RETRO C.V 91516/2021

FICHA Total da receita R$480.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0006 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 2007 GESTÃO ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CATEGORIA ECON. 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DETERÇ. PESSOA JURÍDICA

FICHA 93 Total da Anulação R$ 500,00

TOTAL GERAL R$480.500,00

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

SUB-FUNÇÃO 26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

PROGRAMA 0006 PROG. MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO 1033 AQUIS. DE RETROESCAVADEIRA CV N^ 91516/2021

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FICHA Total da suplementação R$ 480.500,00

TOTAL GERAL
R$480.500,00

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior
advirão do convênio n^ 91516/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari e
ministério da Defesa/Programa Calha Norte, com o objetivo de aquisição de equipamento de construção



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI ^ r a m rî
SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAI^P <

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

f

retroescavadeira para o município através da Secretaria Municipal de Obras-SEM^
de R$480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos
próprios em forma de contrapartida, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), necessários à
consecução dos objetos conveniados.

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por excesso de arrecadação, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as
disposições em contrário.

VALTEIRJSE

PREFEIT



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da LEI n-1292 de 03/02/2022, encaminhada peio EXECUTIVO. Segue o
processo este processo para fins de digitalização.

CMCJ, 18/02/2022

lucimêÍÈífã^pfrftÉfmartins

Diret. Legisiislativo



POSCn U^SLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESiDÊNCiA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para.
Arquivamento.

CMG, 1/02/2022

I uci ma qga^pWRvnrafti ns

Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

ARQUiVADO

Destino Departamento Legisiativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto de LEI

número 1570/CMCJ/2022

atendida as condições necessárias. i

CMCJ, 0810212022

francisc(?ãé$^emir de iima aimeida
Presidente/CMa/2021



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. ., .,

proposição

número

projeto de LEI

1570/CMa/2022

lucimaulíá'''itfffffcí^^rtins

Dir. Departamento Legislativo


